
RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DE PROPOSTAS APRESENTADAS AO CONCURSO  PÚBLICO

Nº 05/2016 PARA ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DO CAMPO SINTÉTICO  

MARINHA GRANDE

INTRODUÇÃO

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil  e  dezasseis,  nas instalações da Divisão de 

Ordenamento  do  Território,  da  Câmara  Municipal  da  Marinha  Grande,  reuniu  o  júri  designado  para 

conduzir  o procedimento de concurso para REABILITAÇÃO DO CAMPO SINTÉTICO  MARINHA GRANDE, com a 

seguinte composição: Arq.ª Isabel Alves, na qualidade de presidente, Eng.ª Cristina Silva na qualidade de 

vogal e Arq.º Mauro Oliveira na qualidade de secretário, todos nomeados nos termos dos artigos 67.º, 68.º 

e 69.º do Código dos Contratos Públicos (CCP).

O procedimento de concurso foi aberto por despacho n.º 48/2016, de 19 de fevereiro, do Sr. Presidente da 

Câmara.

AUDIÊNCIA PRÉVIA

Nos  termos do artigo 147º  do  CCP procedeu-se à audiência prévia  dos concorrentes, tendo-lhes  sido 

remetido o  respetivo relatório.

Nos  termos do artigo 148º  do CCP,  elabora-se  o  presente  relatório,  ponderando as  observações dos 

concorrentes, em sede de audiência prévia.

Durante o período reservado para a audiência prévia, o concorrente n.º 3 - ARTUR FLORÊNCIO & FILHOS, 

AFF - EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS, LDA., apresentou alegações em sede de audiência prévia, que se dão 

por reproduzidas e ficam anexas, nas quais argumenta em síntese que:

−não teve  acesso à reclamação apresentada pelo  concorrente A Encosta  Construções,  SA,  o que o 

impediu de exercer o contraditório;

−o prazo de garantia não é um elemento posto a concorrência ;
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− o  que  conta  é  a  sua  aceitação  das  regras  do  Concurso  Público  em  questão  e  aceitou, 

inequivocamente, tudo aquilo que está estipulado no Caderno de Encargos ;´

− na Proposta apresentada pela ora Reclamante não se vislumbra qualquer incumprimento do regime 

vigente da contratação pública .

Em nenhum dos pontos merece provimento a reclamação apresentada, porquanto:

− logo que se detetou que não havia sido disponibilizada a reclamação apresentada pelo concorrente A 

Encosta, SA, foi  esta remetida a todos os concorrentes através de aviso na plataforma e prorrogado o 

prazo fixado para audiência prévia, permitindo a todos os concorrentes disporem do período de tempo 

fixado na lei para apresentarem as suas alegações;

−constitui causa de exclusão de propostas a inclusão nestas de quaisquer termos ou condições que violem 

aspetos da execução do contrato a celebrar não submetidos à concorrência (artigo 70.º, n.º 2, alínea b), do 

Código dos Contratos Públicos);

−é evidente que o prazo de garantia não constitui elemento submetido à concorrência, razão pela qual 

não podia o concorrente reclamante incluir na sua proposta menção a um prazo de garantia inferior ao 

estabelecido no caderno de encargos, ao fazê-lo fez cair a proposta numa das causas legais de exclusão 

conforme acima se indicou;

−a proposta do concorrente reclamante contém menção expressa a Garantia: 2 anos contra defeitos de  

fabrico  (exclui-se negligência ou fins indevidos , o que não é suscetível de gerar qualquer dúvida quanto 

ao sentido do segmento transcrito;

−a  declaração  de  aceitação  do  caderno  de  encargos,  habitualmente  designada  como  anexo  I,  não 

prevalece sobre declaração expressa do próprio concorrente em que se declare uma vontade contrária ao 

caderno de encargos, de acordo com o decidido pelo Supremo Tribunal Administrativo, em 31 de março de 

2016.

Pelo que se indefere o peticionado na reclamação apresentada com os fundamentos acima aduzidos e se 

mantém a proposta de exclusão da proposta apresentada pelo concorrente n.º 3-  ARTUR FLORÊNCIO & 

FILHOS, AFF - EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS, LDA.
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CONCLUSÃO

Com fundamento no exposto no ponto anterior deste Relatório , o Júri delibera por unanimidade, manter 

o  teor  e as  conclusões  do  Relatório  Preliminar,  mantendo  a exclusão  da  proposta  apresentada  pelo 

concorrente n.º 3-  ARTUR FLORÊNCIO & FILHOS, AFF - EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS, LDA. e a seguinte 

ordenação das propostas:

N.º Identificação do Concorrente
Valor da 
Proposta

N.º de 
Ordem

4º A ENCOSTA - CONSTRUÇÕES, S. A. 73.111,12 1º

2º MARCELINO & FILHOS, LDA. 73.576,37 2º

5º CIMALHA - CONSTRUÇÕES DA BATALHA, S.A. 74.775,00 3º

1º COSTA & CARREIRA LDA. 75.000,00 4º

PROPOSTA DE ADJUDICAÇÃO

Face ao critério de adjudicação, o júri propõe a adjudicação da empreitada de  REABILITAÇÃO DO 

CAMPO SINTÉTICO  MARINHA GRANDE  ao  concorrente n.º 4  A ENCOSTA  CONSTRUÇÕES, S.A.,  pelo 

valor de 73.111,12  (SETENTA E TRÊS MIL, CENTO E ONZE EUROS E DOZE CÊNTIMOS), acrescidos de IVA à 

taxa legal em vigor por ser a proposta com o mais baixo preço.

Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade.

A  assinatura  eletrónica  qualificada dos  membros  do  júri  designado  é  efetuada nessa  qualidade  e  no 

exercício das respetivas funções de trabalhadores do Município da Marinha Grande.

O Júri,

Presidente: Isabel Alves

Vogal: Cristina Silva

Secretário: Mauro Oliveira
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